
 

Prefeitura Municipal de Cambé
Estado do Paraná

                                 LEI Nº. 500/1985
 
 
SÚMULA:  Dispõe  sobre  ÁREA  DE  INTERESSE 
URBANÍSTICO ESPECIAL no Município de Cambé.

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE,

 
LEI:

ART.  1º.  – Fica  estabelecido  como  ÁREA  DE  INTERESSE  URBANÍSTICO 
ESPECIAL  para  fins  de  Área  de  Lazer  os  lotes  lindeiros  do  Córrego  do  Unda 
pertencente à Gleba Cafezal neste Município.
 
ART. 2º.- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBÉ, 
aos 12 de Novembro de 1985.

 
Luiz Carlos Jorge Hauly                                               José do Carmo Garcia
   Prefeito Municipal                                 Diretor de Departamento de ADministração

 
                                               Nestor Razente 
                                      Assessor de Planejamento
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